
212 – São Paulo, 127 (183) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 28 de setembro de 2017

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL nº 138/2017 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o(s) candidato(s) abaixo, inscrito(s) para 

as provas do Concurso Público de PROFESSOR SUBSTITUTO, 
em caráter emergencial, para atender o período relativo ao 2º 
SEM 2017, do Departamento de Engenharia Civil e Ambiental, 
no conjunto de disciplinas "ESTRUTURAS METÁLICAS", a 
realizar-se no(s) dia(s) 10/10/2017 às 11:00 e 11/10/2017, às 
14:00, na Sala de Reuniões do DEC - Faculdade de Engenharia 
- UNESP, situado à Avenida Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, 
nº 14-01 - Bauru/SP, em atendimento ao item 4 do Edital de 
Abertura de Inscrição sob nº 133/2017-STDARH/FE, devendo o(s) 
candidato(s) comparecerem com 15 minutos de antecedência, 
munidos de documento de identificação com foto:

NOME/RG
MARCO AURÉLIO BIZARRI - 41.003.960-3
(Proc. 874/2017-FE/C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 UNESP - CÂMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA
EDITAL Nº 55/2017 - FMB/DTA-STA
HOMOLOGAÇÃO - RESULTADO FINAL
HOMOLOGANDO, conforme Despacho do Diretor da FMB 

nº 178/2017 - FM/DTA, Ad Referendum da Congregação da 
Faculdade de Medicina de Botucatu, de 22 de setembro de 2017, 
o resultado final do concurso público para obtenção do título 
de Livre-Docente em “Terapia Antálgica e Cuidados Paliativos”, 
junto ao Departamento de Anestesiologia, obtido em 22 de 
setembro de 2017, conforme segue:

NOME DO CANDIDATO - RG - MÉDIA FINAL - RESULTADO
Guilherme Antonio Moreira de Barros – 1622812 – SSP – PA 

- 10,0 (dez) – Aprovado
(Processo: 1424/2016)

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CONCURSO PÚBLICO 32/2017
EDITAL Nº 122/2017 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no Concurso Público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 2º semestre letivo de 2017, e pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) meses, em 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, no conjunto de disciplinas: “POLITICA EDUCACIONAL 
E ORGANIZAÇÃO ESCOLAR BRASILEIRA” (Edital 115/2017 – 
Abertura de Inscrições), junto ao Departamento de Educação, 
para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da primeira publicação deste edital, junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos, 
situada na Rua Roberto Simonsen, 305 - Centro Educacional, 
na cidade de Presidente Prudente, para anuência à contratação 
e apresentação de documentos comprobatórios das condições 
exigidas no item 4 do edital de abertura de inscrições, munido 
de original e cópia de:

1. Cédula de identidade;
2. Documento que comprove estar em dias com as obriga-

ções militares, quando do sexo masculino;
3. Título de eleitor e de documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais;
4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF (regularizado);
8. Comprovante de graduação em curso superior, bem como 

de ser portador do título de Mestre;
9. Carteira nacional de habilitação (se houver);
10. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
11. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
12. Atestado de antecedentes criminais;
13. Declaração de bens, nos termos do Decreto 41.865, de 

16.06.1997.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultado e 
admitido, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / VIVIANI FERNANDA HOJAS / 42.070.389-5/SP
(Processos FCT-1699/2017).

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Edital 098/2017 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função NUTRICIONISTA, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços nas unidades administra-
das pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do Hospital 
Contratante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 (qua-

renta) horas semanais para a função acima referida, em regime 
C.L.T., é de R$ 2.492,23 (dois mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e vinte e três centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro 
de 2017.

2. -  Será disponibilizado posto de Ajuda ao Candidato, para 
acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recursos 
Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 

de Barão Geraldo, Campinas-SP, no período de 28 de setembro 
a 16 de outubro de 2017, no horário das 09h às 12h e das 14h 
às 17h, por meio de requerimento contendo nome e domicílio, 
dirigido ao Diretor do Instituto de Biologia e acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) cópia dos documentos de identificação pessoal (RG, CPF 
e título de eleitor);

b) prova de que é portador do título de doutor, devidamente 
homologado ou de validade nacional;

c) cinco exemplares do curriculum vitae, detalhando ativida-
des científicas, didáticas, profissionais e demais informações que 
permitam cabal avaliação dos méritos do candidato;

d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documen-
to mencionado no curriculum vitae.

4. DAS PROVAS
4.1. O presente processo seletivo constará das seguintes 

provas:
I.  - prova Escrita (peso 1)
II. - prova de Títulos (peso 1)
III. - prova de Arguição (peso 1)
IV.  - prova de Didática (peso 1)
4.2. A realização das provas está prevista para o período 

de 18 a 20 de outubro de 2017, com início às 09h na Sala da 
Congregação do IB, à Rua Carl Von Lineus, s/nº - Cidade Univer-
sitária “Zeferino Vaz”.

4.3. A prova escrita consistirá de uma ou mais questões 
dissertativas sobre o conteúdo programático das disciplinas em 
concurso (Anexo I).

 - 4.3.1. A Comissão Julgadora fará a leitura da(s) 
questão(ões) da prova escrita, concedendo o prazo de 60 (ses-
senta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, 
periódicos ou outros documentos. O material deve ser consulta-
do dentro do recinto onde será realizada a prova.

 - 4.3.2. Findo o prazo estabelecido no item 4.3.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 03 (três) horas para a redação da(s) 
resposta(s).

 - 4.3.3. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta previsto no item 4.3.1 poderão ser utilizadas no decorrer 
da prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros 
da Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

4.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 
curriculum vitae elaborado e comprovado pelo candidato.

4.5. A prova didática versará sobre o conteúdo programáti-
co das disciplinas a que se refere o concurso (Anexo I) e nela o 
candidato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

 - 4.5.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 
(dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

 - 4.5.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

4.6. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 
Comissão Julgadora sobre a matéria do programa das disciplinas 
a que se refere o concurso e/ou sobre o curriculum vitae apre-
sentado na inscrição.

5. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
5.1. As provas escrita, títulos, arguição e didática terão 

caráter classificatório.
5.2. A prova escrita também terá caráter eliminatório, caso 

compareçam mais de 08 (oito) candidatos.
 - 5.2.1. Ao final da prova escrita cada examinador atribuirá 

ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), sendo considerado 
habilitado para as fases seguintes, os candidatos que obtiverem 
nota mínima de 7,0 (sete) de todos os examinadores.

5.3. Ao final de cada uma das provas previstas (de títulos, 
arguição e didática), cada examinador atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.4. Ao término de todas as provas, cada candidato terá de 
cada examinador uma nota final, que será a média ponderada 
das notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

 - 5.4.1. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subseqüente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

5.5. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem notas finais iguais ou superiores a 07 (sete), de cada 
examinador.

5.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitado(s) para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

5.7. Será indicado para nomeação o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

5.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5.9. O resultado final será submetido à apreciação da Con-
gregação do Instituto de Biologia.

5.10. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
DOE, com as respectivas classificações.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

6.2. O presente processo seletivo terá validade pelo prazo 
de 01 (um) ano, prorrogável por igual período a contar da data 
da publicação de sua homologação no DOE.

6.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo público implicará no conhecimento do presente Edital e 
aceitação das condições nele previstas.

6.4. O processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
na Resolução GR-052/2013, que dispõe sobre admissões de 
docentes em caráter emergencial.

6.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo, exclusivamente de nulidade, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado final do 
processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor do Instituto 
de Biologia da UNICAMP e protocolado na Seção de Recursos 
Humanos.

6.6. O docente admitido ficará vinculado ao Regime Geral 
da Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 40 da Cons-
tituição Federal.

6.7. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Público Sumário do Depar-
tamento de Biologia Vegetal do Instituto de Biologia - UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto a Sra. Valé-
ria Ribeiro Geremias, Assistente Técnico de Unidade do Instituto 
de Biologia, pelo telefone (19) 3521-6357 ou pelo e-mail atuib@
unicamp.br.

ANEXO I:
Conteúdo de Fisiologia Vegetal nas disciplinas em concurso:
1. Água e células vegetais
2. Relações hídricas em plantas
3. Nutrição mineral de plantas
4. Assimilação de nutrientes pelas plantas
5. Fixação simbiótica de nitrogênio
6. Fotossíntese: reações luminosas
7. Fotossíntese: metabolismo C3, C4 e CAM
8. Relações fonte-dreno e translocação de fotoassimilados
9. Respiração
10. Metabolismo de plantas sob estresse

apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Divisão de Planejamento e Desenvolvimento
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2017,Processo Nº15P-06233/2017, para 
preenchimento da função especificada: PAEPE - Técnico de 
Enfermagem - junto à Unicamp. Classif.6º - Nome - ALLYSSON 
DIEGO DE OLIVEIRA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
04 de outubro de 2017 às 09:00 horas, na Divisão de Planeja-
mento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Divisão de Planejamento e Desenvolvimento
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2017,Processo Nº15P-06233/2017, para 
preenchimento da função especificada: PAEPE - Técnico de 
Enfermagem - junto à Unicamp. Classif.7º - Nome - RONALDO 
OLIVEIRA DOS SANTOS.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
04 de outubro de 2017 às 09:00 horas, na Divisão de Planeja-
mento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Divisão de Planejamento e Desenvolvimento
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2017,Processo Nº15P-06233/2017, para 
preenchimento da função especificada: PAEPE - Técnico de 
Enfermagem - junto à Unicamp. Classif.8º - Nome - JOSNIELE 
CRISTINA BIDOIA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
04 de outubro de 2017 às 09:00 horas, na Divisão de Planeja-
mento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Divisão de Planejamento e Desenvolvimento
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2017,Processo Nº15P-06233/2017, para 
preenchimento da função especificada: PAEPE - Técnico de 
Enfermagem - junto à Unicamp. Classif.9º - Nome - DAIANA 
NAZARE MORAES.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
04 de outubro de 2017 às 09:00 horas, na Divisão de Planeja-
mento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 Divisão de Planejamento e Desenvolvimento
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 001/2016,Processo Nº09P-28549/2016, para 
preenchimento da função especificada: PAEPE - Profissional para 
Assuntos Administrativos - junto à Unicamp. Classif.6º - Nome - 
RAFAEL DA SILVA MACEDO.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
04 de outubro de 2017 às 09:00 horas, na Divisão de Planeja-
mento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de 
Abertura 49/2016, para preenchimento da função especificada: 
PAEPE - Profissional para Assuntos Universitários - junto à Uni-
camp. Classif. - Nome 2º - ARTHUR KAEL RODRIGUES DA PIA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 4 de Outubro de 2017 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
EDITAL
A Direção do Instituto de Biologia, através da Secretaria 

Geral, torna público o processo seletivo sumário para admissão 
de 01 (um) Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP (Regime de 
Turno Parcial – 12 horas semanais), vinculada ao Regime Geral 
da Previdência Social nos termos do §13 do artigo 40 da Consti-
tuição Federal, por um período de 365 dias ou enquanto perdu-
rar o afastamento do docente afastado, nas áreas de Interação 
Planta-Ambiente e Biologia Molecular e Bioquímica Vegetal, 
nas disciplinas BV481 - Fisiologia Vegetal Básica: Metabolismo, 
BV620 - Fisiologia Vegetal Geral: Metabolismo, BV884 - Meta-
bolismo de Plantas sob Estresse, BV886 - Tópicos em Fisiologia 
Vegetal e BV888 - Práticas em Bioquímica de Plantas, junto ao 
Departamento de Biologia Vegetal do Instituto de Biologia da 
Universidade Estadual de Campinas.

1. REQUISITOS
1.1. Poderá se inscrever o candidato que, no mínimo, seja 

portador do título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
 - 1.2.1. Experiência comprovada de ensino e pesquisa 

na área de Interação Planta-Ambiente e Biologia Molecular e 
Bioquímica Vegetal.

 - 1.2.2. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. SALÁRIO
Em RTP: R$ 1.849,69.
3. DA INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser feitas na Seção de Recursos 

Humanos do Instituto de Biologia, localizada na Cidade Uni-
versitária “Zeferino Vaz”, Rua Monteiro Lobato, 255 - Distrito 

p
j

j
e-

cn
p

j
e-

cn
p

j
e-

cn
p

j
e-

cn
p

j e
-

Certifi cação Digital 
Imprensa Ofi cial

Segurança e agilidade 
na administração da 
sua empresa.

www.imprensaofi cial.com.br

 SAC 0800 01234 01 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 28 de setembro de 2017 às 01:19:08.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Realce



quinta-feira, 28 de setembro de 2017 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 127 (183) – 213

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV- DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir:
Escolaridade correspondente ao ensino Fundamental com-

pleto;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos conseqüentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
Língua Portuguesa referente ao ensino fundamental com-

pleto.
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido 

próprio e figurado das palavras. Pontuação. Substantivo e 
adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos: regulares, 
irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e 
conjunções: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência 
nominal e verbal.

Matemática referente ao ensino fundamental completo.
Números inteiros: operações e propriedades. Números 

racionais, representação fracionária e decimal: operações e pro-
priedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcen-
tagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação 
do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Rela-
ção entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio 
lógico. Resolução de situações-problema.

- Conhecimentos específicos da área de almoxarifado: 
Recebimento, conferência, armazenamento e distribuição de 
materiais/medicamentos.

Noções de Informática.
Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 

Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 
DOS/Windows; Conceitos básicos para utilização do pacote 
MS-Office; Conceitos de Internet; Conceitos básicos e modos de 
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimen-
tos associados a Internet; Ferramentas e aplicativos comerciais 
de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de 
busca e pesquisa.

Conhecimentos Gerais.
Atualidades.
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ............................................................  - De 

0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 28 de outubro de 

2017, às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, no 
seguinte endereço: Rua Gerson França, 19-165 – Bauru-SP, com 
duração máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer no local, 30 (trinta) 
minutos antes da hora marcada, munidos de:

2.1 Comprovante de inscrição e original de um dos docu-
mentos de identidade com foto a seguir: RG, Carteira de Traba-
lho e Previdência Social, Certificado Militar, CNH etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

2.2 Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinqüenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem “IV”;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROVA
PROVA ESCRITA: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, abrangendo:
1. Física e Biofísica das radiações;
2. Radioproteção (física, química e biológica);
3. Anatomia topográfica;
4. Anatomia seccional topográfica pela TC, RM, MN e 

angiografia
5. Inglês científico;
6. Computação básica;
7. Técnicas radiológicas em Hemodinâmica, Medicina Nucle-

ar, Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética;
8. Indicações e contra-indicações da MN, TC e RM.
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita........................................................ -  - De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 26 de outubro de 

2017, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas 
e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP
EDITAL N° 097/2017 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, para 
preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços nas 
unidades administradas pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 
Poderão também exercer atividades extra-hospitalares.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra 
hospitalar, ambulatorial e extra ambulatorial.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Diretoria da 
FAMESP.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função acima referida, em 
regime C.L.T., é de R$ 1.181,07 (um mil cento e oitenta e um 
reais e sete centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro 
de 2017.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA E ANÁLISE DE CURRICULUM

1) Serão habilitados para prova prática e análise curricular 
os candidatos que obtiverem na prova escrita, nota maior ou 
igual a 50,00 (cinqüenta) pontos.

2) Dos candidatos habilitados somente serão classificados 
para prova prática e análise curricular os 20 (vinte) primeiros 
colocados.

3) Em caso de empate na vigésima colocação, todos os 
candidatos com a mesma nota serão convocados para prova 
prática e Análise Curricular.

4. No ato da prova prática os candidatos deverão entregar 
seu curriculum para posterior análise da Banca Examinadora.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova Prática x 
3 + Análise do Curriculum x 1) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV;
2. Documentos que comprovem estar em dia com as obri-

gações junto ao CRN;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-

te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.
5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 099/2017 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de BIOMÉDICO (com habilitação em área 
de imagenologia), para preenchimento de 01 vaga no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo e ou quantas mais 
vierem a surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho de 30 (trinta horas semanais), para prestar 
serviços no Hospital das Clínicas de Botucatu – FMB e demais 
unidades administradas pela FAMESP na cidade de Botucatu-SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Hospital contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e 
extra-hospitalares, poderão também exercer atividades ambu-
latoriais.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do 
Hospital.

II – DO SALÁRIO
O Salário inicial será de R$ 2.410,65 (dois mil quatrocentos 

e dez reais e sessenta e cinco centavos) para uma carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - 1. As inscrições serão realizadas via internet através 

do site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro 
de 2017.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá e-mail, confirmando a 
sua inscrição juntamente com o seu número, para acompanha-
mento de todos os atos do processo seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Biomédico;

 - Possuir habilitação em imagenologia;
 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4. - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV- DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento (20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais ;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Possuir certificado de conclusão do Curso de Graduação em 

Nutrição, (no ato da admissão);
Possuir registro no CRN (no ato da admissão)
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
1. Logística de abastecimento SND/Custos;
2. Lactário;
3. Elaboração do cardápio;
4. Nutrição nas diversas etapas da vida;
5. Assistência nutricional nas patologias;
6. Grupo de alimentos e suas propriedades;
7. Dietas Hospitalares;
8. Nutrição aplicada;
9. Sistematização da Assistência de Nutrição;
10. Farmacologia Aplicada à Nutrição;
11. Microbiologia e Parasitologia aplicadas à Nutrição;
12. Noções de Informática.
2. PROVA PRÁTICA: demonstração prática de conhecimen-

tos conforme programação abaixo:
Logística de abastecimento SND/Custos; -  -  - 20 pontos;
Lactário; -  -  -  -  -  -  - 05 pontos;
Elaboração do cardápio; -  -  -  -  - 20 pontos;
Nutrição nas diversas etapas da vida; -  -  -  - 10 pontos;
Assistência nutricional nas patologias; -  -  -  - 10 pontos;
Nutrição aplicada; -  -  -  -  -  - 05 pontos;
Sistematização da Assistência de Nutrição; -  -  - 20 pontos;
Farmacologia Aplicada à Nutrição; -  -  -  - 05 pontos;
Microbiologia e Parasitologia aplicadas à Nutrição -  - 05 

pontos;
3. Análise de Curriculum:
O currículum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Prática, será analisado e pontuado considerando-
-se:

1. Cursos de Especialização e aprimoramento, NA ÁREA 
PARA QUAL CONCORRE nos últimos 10 anos. Será atribuído 10 
pontos, para cada Título, até o máximo de 30 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto, para cada título; até o máximo de 25 pontos.

3. Publicações científicas NA ÁREA PARA QUAL CONCORRE, 
em revistas especializadas, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 
05 pontos, para cada Título até o máximo de 20 pontos.

4. Palestras, posters e aulas proferidas em eventos, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto para cada Título, até o máximo de 15 pontos.

5. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente, 

documentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. 
Somente serão considerados títulos os que estiverem devida-
mente documentados. A não entrega do curriculum determinará 
nota zero neste item de avaliação.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita .................................Peso 6 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos;
2. Prova Prática Peso 3 – De 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
3. Análise Curriculum ....................... Peso 1 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 28 de outubro de 2017 

às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
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ços de saúde administrados pelo Hospital das Clínicas na cidade 
de Botucatu - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Hospital contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do 
Hospital.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 3.930,89 (três mil novecentos 

e trinta reais e oitenta e nove centavos) para uma carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro 
de 2017.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Residência Médica em Programa de INFECTOLO-
GIA credenciado pelo MEC ou portador de Título de Especialista 
pela sociedade da especialidade.

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões assertivas 

(inéditas e/ou não inéditas), conforme programação abaixo:
1. - Infecção pelo HIV/Aids: diagnóstico laboratorial
2. - Infecção pelo HIV/aids: manejos clínico e terapêutico
3. - Infecção pelo HIV/aids: doenças oportunistas associadas
4. - Diagnóstico clínico-laboratorial e abordagem terapêu-

tica da dengue
5. - Abordagens clínica e diagnóstica e complicações da 

infecção causada pelo Zika vírus
6. - Abordagem diagnóstica, quadro clínico e tratamento da 

toxoplasmose cerebral
7. - Tuberculose pulmonar pós-primária: diagnóstico, quadro 

clínico e tratamento
8. - Diagnósticos clínico e laboratorial da hepatite aguda 

causada pelo vírus B
9. - Abordagem terapêutica da hepatite crônica causada 

pelo vírus C
10. - Clínica, diagnóstico e tratamento da paracoccidioi-

domicose
11. - Infecção pelo HTLV I/II
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 26 de outubro de 

2017, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 

que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Residência Médica na área de Radiologia em ser-
viço credenciado pelo MEC ou portador de Título de Especialista 
pela sociedade da especialidade;

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões assertivas 

(inéditas e/ou não inéditas), conforme programação abaixo:
Física e efeitos biológicos das radiações
Técnicas radiológicas
Formação de imagem radiográfica e controle de qualidade
Proteção radiológica
Fundamentos da tomografia computadorizada e da resso-

nância magnética
Contrastes radiológicos
Imagenologia do tórax: Doenças pleuro – pulmonares; 

Massas torácicas; Tórax nas emergências; Tórax em pediatria; 
Alterações intersticiais, alveolares e mistas;

Imagenologia do aparelho digestivo: Métodos e patologias 
mais comuns; Abdome agudo; Estudos contrastado; Aparelho 
digestivo em pediatria

Imagenologia do aparelho urinário: Massas renais; Trauma 
renal; Estudo contrastado; Aparelho urinário em pediatria

Imagenologia das lesões osteomuscular articulares; Doen-
ças inflamatórias; Massas tumorais; Coluna vertebral; Crânio e 
face (orbita e seios da face)

Primeiros socorros
Choque anafilático
Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em 

pediatria
Mamografia: Técnicas de posicionamento; Tumores benig-

nos; Tumores malignos; Radiologia intervencionista
Densitometria óssea
Bases físicas da ultrassonografia
Ultrassonografia do abdome total, do tórax, do pescoço, 

obstétrica e de partes moles
Noções básicas de Doppler
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 26 de outubro de 

2017, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão , sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
2) - Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 101/2017 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO INFECTOLOGISTA, para preen-
chimento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, para prestar serviços médicos no Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu e demais servi-

A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 
escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................... De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 28 de outubro de 2017 

às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
60 (sessenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 100/2017 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO RADIOLOGISTA, para preenchimento 
de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 12 (doze) horas 
semanais, para prestar serviços médicos no Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu e demais serviços de 
saúde administrados pelo Hospital das Clínicas na cidade de 
Botucatu - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Hospital contratante.
2) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 

o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do 
Hospital.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 2.358,53 (dois mil trezentos e 

cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos) mensais, para 
uma carga horária de 12 (doze) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro 
de 2017.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 

tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
EDITAL - 095/2017 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 36 (trinta e 
seis) horas semanais, para prestar no Hospital de Base de Bauru

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 2.570,90 (dois mil quinhentos e setenta reais e 
noventa centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro de 2017.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento:
1.3. Efetuar o pagamento do Boleto na rede bancária 

(dentro do prazo de vencimento 20/10/2017). Após efetivação 
do pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) um e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN, no 

ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. - História, Ética e Legislação em Enfermagem;
2. - Técnicas Básicas de Enfermagem
3. - Anatomia e Fisiologia Humana;
4. - Sistematização da Assistência de Enfermagem
5. - Gerenciamento em Enfermagem
6. - Trabalho em Equipe multidisciplinar.
7. - Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
8. - Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anesté-

sica e Central de Material Esterilizado;
9. - Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
10. - Enfermagem Materno Infantil;
11. - Enfermagem em Pediatria;
12. - Enfermagem em Saúde Coletiva;
13. - Enfermagem em Infecção Hospitalar;
14. - Enfermagem em Psiquiatria;
15. - Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência;
16. - Enfermagem em Terapia Dialítica;
17. - Enfermagem em Terapia Intensiva;
18. - Administração em Enfermagem;
19. - Farmacologia aplicada à Enfermagem;
20. - Nutrição aplicada à Enfermagem;
21. - Imunizações.
22. - Código de Deontologia de Enfermagem
23. - Humanização na Assistência de Enfermagem.
24. - Risco e segurança do paciente.
25. - NR 32.
26. - Noções de Informática
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
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data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital 096/2017 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MOTORISTA, para preenchimento de 01 vaga, 
no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de vali-
dade do referido Processo Seletivo, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) horas 
semanais para prestar serviços nas Unidades Administradas pela 
FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela unidade contratante, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do Hospital 
Contratante.

II - DO SALÁRIO
O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 (qua-

renta) horas semanais para a função acima referida, em regime 
C.L.T., é de R$ 1.434,58 (um mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e oito centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro 
de 2017.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.fmb.unesp.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 45,00 (quarenta e cinco reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou 

superior, no ato da PROVA PRÁTICA.
Possuir habilitação para condutor de veículo de emergência, 

no ato da admissão.
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Escolaridade correspondente ao 1º grau (Ensino 

Fundamental) Completo,
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos conseqüentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas) abrangendo:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Conhecimento sobre legislação de transito;
Conhecimento sobre fatores de risco associados a acidentes 

de transito;
Conhecimento de Direção Defensiva
Conhecimento de Primeiros Socorros
Noções de respeito ao Meio Ambiente
Noções de Mecânica;
Ética profissional.
PORTUGUÊS
Interpretação de texto
Ortografia Oficial
Concordâncias
Substântivos e Adjetivos
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos.
MATEMÁTICA
Regra de três simples;
Racíocinio lógico.
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Razão e proporção;
Porcentagem.
2. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
- Composta por métodos e técnicas psicológicas de apli-

cação coletiva.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro de 2017.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/10/17) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato a inscrição;
- Possuir Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

completo (8ª série), no ato da admissão;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais ;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita, composta de 30 questões de múltipla, iné-

ditas e/ou não inéditas, conforme programação abaixo:
A. PORTUGUÊS
Pontuação; Crase; Interpretação de texto;
Ortografia Oficial: Conjugação de verbos usuais; Concor-

dâncias; Emprego de pronomes; Formas de
tratamento; Substantivo e Adjetivo; Flexão: gênero (mascu-

lino e feminino); Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos, Figuras de Linguagem.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações; Sistema métri-

co decimal; Mínimo múltiplo comum;
Razão e proporção; Porcentagem; Juros simples, Regra de 

três simples; Média aritmética simples; Equação do 1º grau; 
Relação entre grandezas; Noções de geometria; Raciocínio 
lógico.

C. NOÇOES DE INFORMÁTICA
D. CONHECIMENTOS GERAIS
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1) Prova Escrita............................ De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1) PROVA ESCRITA
1.1) A Prova Escrita será realizada no dia 26 de outubro 

de 2017, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas 
e mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE SALAS 
DE AULA DA FMB AO LADO DA DIRETORIA DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

1.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

1.3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

1.4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

1.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

1.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

1.7. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinqüenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Documentos relacionados no ítem IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 

1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 
escolha (inéditas e/ou não inéditas) abrangendo:

Biossegurança;
Avaliação laboratorial da função renal;
Hemograma completo;
Coleta de amostras para exames laboratoriais;
Urinálise;
Automação em bioquímica clínica;
Enzimologia clínica;
Gasometria;
Marcadores cardíacos;
2. PROVA PRÁTICA: conforme programação abaixo
Gasometria: realização e correlação clínico laboratorial 

-  -  - 20 pontos.
Urinálise: citologia -  -  -  -  -  -  - 20 pontos.
Hemograma: Identificação das células hematológicas -  -  - 

20 pontos.
Espectofometria: dosagem bioquímica -  -  -  -  - 20 pontos.
Coleta de sangue -  -  -  -  -  -  - 20 pontos.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita -  -  -  - Peso 6 - De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos
2. Prova Prática -  -  - Peso 4 - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 26 de outubro de 

2017, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas 
e mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE SALAS 
DE AULA DA FMB AO LADO DA DIRETORIA DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.org.br

2) - Serão habilitados para prova prática os candidatos 
que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinqüenta) pontos.

IX– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação 
será de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média 
será realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + prova 
prática x 4) / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
Edital N.º 102/2017-FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pes-
soal para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (PRAZO 
DETERMINADO), para preenchimento de 01 vaga no momento, 
e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo para provimento de função em Regime C.L.T., 
em jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestar serviços no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi-
cina de Botucatu e demais unidades com as quais a FAMESP 
mantenha convênios na cidade de Botucatu - SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 4 (quatro)  meses, e, no máximo de 2 (dois) 
anos, em função da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Direção da Unidade contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar, ambulatorial e extra-ambulatorial.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da Unidade 
Contratante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 1.057,68 (um mil cinquenta e 

sete reais e sessenta e oito centavos) para uma carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.

será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão , sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
2) - Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
EDITAL 103/2017 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função TÉCNICO EM LABORATÓRIO (PRAZO 
DETERMINADO), para preenchimento de 01 vaga, no momento, 
e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo, para provimento de função em Regime C.L.T., 
em jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestar serviços no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi-
cina de Botucatu e demais unidades com as quais a FAMESP 
mantenha convênios na cidade de Botucatu - SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) 
anos, em função da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também exercer atividades 
ambulatoriais.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo hospital, onde 
estiver lotado.

II - DO SALÁRIO
1. - O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 1.487,39 (um mil quatrocentos e oitenta e sete 
reais e trinta e nove centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro de 2017.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site:

www.acessasaopaulo.sp.gov.br
IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir escolaridade referente ao Ensino Médio Completo 

(no ato da admissão);
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V -  - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 28 de setembro de 2017 às 01:19:08.

Clecio
Realce

Clecio
Realce

Clecio
Realce
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Macrorregião I
Class -  - Nome
10 -  - DIRCEU LUIZ GONZAGA
11 -  - FLAVIO ZIROLDO DE ARAUJO
12 -  - JOSE RICARDO DOS SANTOS
13 -  - GILBERTO FELIX DE LIMA FILHO
14 -  - ANTONIO NORBERTO COELHO DE ASSUNCAO
15 -  - LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
16 -  - VITOR VALVASSORI
17 -  - ANDRE LASCANI TOCK
18 -  - RICARDO CORREA
19 -  - FABIANO VARGAS DE ANDRADE
20 -  - LUIZ DIEGO SOUZA DE BRITO
21 -  - CHARDSON MOLDES DA COSTA
22 -  - ANDERSON ALVES DOS SANTOS
23 -  - ANDERSON AMORIM BEZERRA
24 -  - ALLAN MITSUO ANDRADE KISI
25 -  - FABIO NAKAMOTO
26 -  - GIORGIO LIZANDRO MOMESSO
27 -  - JULIO CESAR DIAS BARCELLOS JUNIOR
28 -  - RODRIGO MOREIRA DE SOUZA
29 -  - MARCUS VINICIUS DALMEIDA FRANCA
E para que ninguém alegue desconhecimento, é expedido 

o presente Edital.
Centro de Recursos Humanos, aos 27 de setembro de 2017.
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Concurso Público para provimento de cargos de Oficial de 

Promotoria I destinados aos Órgãos e Unidades Administrativas 
da Capital e Grande São Paulo, Litoral e Interior

Processo DG-MP 455/2015
EDITAL Nº 51/2017
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Centro de Recursos Humanos do Ministério Público 

do Estado de São Paulo, no Edital de Abertura de Inscrições 
nº 03/2015, CONVOCA os candidatos a seguir relacionados 
constantes da Lista de Classificação Geral do Concurso Público, 
para provimento de cargos de OFICIAL DE PROMOTORIA I, para 
manifestarem interesse quanto à nomeação para:

Área Regional da Capital
- PJ de Diadema
Área Regional de São José do Rio Preto
- PJ de Catanduva
- PJ de Fernandópolis
Área Regional do Vale do Ribeira
- PJ de Jacupiranga
Os candidatos interessados deverão, no período de 

28/09/2017 a 04/10/2017, manifestar interesse quanto à(s) 
localidade(s) de trabalho oferecida(s) nesta convocação, por 
ordem de preferência.

Os requerimentos deverão ser encaminhados ao Centro de 
Recursos Humanos, no endereço eletrônico crh@mpsp.mp.br

A vaga existente será preenchida respeitando-se a ordem 
de classificação dos candidatos. O candidato que em decor-
rência de sua manifestação for nomeado será excluído da Lista 
de Classificação do Concurso Público ao qual concorreu. O 
candidato que não conseguir a vaga escolhida ou não se mani-
festar permanecerá na lista de classificação, aguardando nova 
oportunidade, até a expiração do prazo de validade do concurso.

A manifestação de interesse não gera direito à nomeação.
CANDIDATOS CONVOCADOS
Área Regional de Capital
CLASSIFICAÇÃO - NOME
00229 - JULIA MARQUES PARDI
00230 - MARIA EDILEUZA TAVARES SILVA
00231 - JESSICA SOUZA DE BRITO
00232 - BARBARA LOPES ROMANO
00233 - ANDREA DE CAMPOS SASSO
00234 - RENATA PALMEIRO PEREIRA
00237 - YAGNES ROBERTA SALOMAO
00238 - GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
00239 - SUZY TAMIE NIIGAKI KIM
00240 - CESAR DE ALMEIDA CARVALHO
00242 - GUILHERME NASCIMBEN SANTOS
00243 - HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA DE GODOY
00244 - AMANDA CADORE DA SILVA
00245 - CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA MASSARICO
00246 - CLAUDIO FRANCISCO NEGRAO JUNIOR
00247 - LISLAINE PAULA SIMIONI REIS DA SILVEIRA
00248 - CAROLINA LONGO ZAUPA
00249 - ULISSES BUENO MARQUES NETO
00250 - JOAO FRANCISCO MEIRELLES PESSINI
00251 - HEITOR CARDOSO
00252 - FELIPE SIMONIS SEBA
00253 - ANELISE DINIZ ARANTES
00254 - FERNANDO PEREIRA DE SANTANA
00255 - WILLIAN GENE ABLEN DE QUEIROS
00256 - LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA DE ANDRADE BURIN
00257 - TIAGO ALEX DE ARAUJO
00258 - ELIANE SANTANA DOS SANTOS
00259 - BRUNO LUIZ CORREIA
00260 - ANA CRISTINA MARIANO ROSA
00261 - LUCAS MUGER DE FRIAS
Área Regional de São José do Rio Preto
CLASSIFICAÇÃO - NOME
016 - CRISTIANE LOPES PEREIRA OHIRA
017 - LEONARDO CINELI PEREIRA
018 - ALINE SANDALO VICENTE
020 - MARIA CLAUDIA MALHEIRO CHAVES
021 - LENISE SBRISSA DE CASTRO
022 - FELIPE RENATO RODRIGUES CABRAL
023 - JESSICA FERNANDA RAMOS
024 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
025 - GUSTAVO LOURENCO DEL CAMPO
026 - GRAZIELA BERTASSO MANCINE COSCRATO
027 - RENATO TOSTES DA SILVA OMATSU
028 - THIAGO MOUTINHO RAMOS
029 - CASSIA REGINA CHALELLA DAS NEVES
030 - RENATA CARVALHO GILIOLI
031 - JOAO VICTOR FAVARO TURINA
Área Regional do Vale do Ribeira
CLASSIFICAÇÃO - NOME
002 - EVALDO TRUDES PASSOS
003 - IRNO MIGUEL ANDRES JUNIOR
004 - WAGNER ANDRADE JUNIOR
005 - BRUNO EPAMINONDAS FRANCA
006 - ANTONIO JUNIOR TAKAMI
007 - MATHEUS FERNANDES ALVES JESUS
008 - FABIOLA YURI TOYAMA GONCALVES MARTINS ILKIU
009 - SILAS LEITE
010 - DEBORA KOBAYASHI VAZAMI
011 - ANDERSON DE SOUSA LOPES
E para que ninguém alegue desconhecimento, é expedido 

o presente Edital.
Centro de Recursos Humanos, aos 27 de setembro de 2017.

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 UG LIQUIDANTE Nº. DA PD VALOR R$

400102 2017PD01554 100,77
TOTAL GERAL DE PDS  R$ 100,77

Vencimento: 29-09-2017

4. Palestras, posters e aulas proferidas em eventos, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto para cada Título, até o máximo de 15 pontos.

5. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente, 

documentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. 
Somente serão considerados títulos os que estiverem devida-
mente documentados. A não entrega do curriculum determinará 
nota zero neste item de avaliação.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita .................................Peso 6 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos;
2. Prova Prática Peso 3 – De 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
3. Análise Curriculum ....................... Peso 1 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 28 de outubro de 2017 

às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA E ANÁLISE DE CURRICULUM

1) Serão habilitados para prova prática e análise curricular 
os candidatos que obtiverem na prova escrita, nota maior ou 
igual a 50,00 (cinqüenta) pontos.

2) Dos candidatos habilitados somente serão classificados 
para prova prática e análise curricular os 20 (vinte) primeiros 
colocados.

3) Em caso de empate na vigésima colocação, todos os 
candidatos com a mesma nota serão convocados para prova 
prática e Análise Curricular.

4. No ato da prova prática os candidatos deverão entregar 
seu curriculum para posterior análise da Banca Examinadora.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova Prática x 
3 + Análise do Curriculum x 1) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV;
2. Documentos que comprovem estar em dia com as obri-

gações junto ao CRN;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-

te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.
5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente
FAMESP

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Concurso Público para provimento de cargos de Auxiliar de 

Promotoria III - Motorista destinados aos Órgãos e Unidades 
Administrativas da Capital e Grande São Paulo, Litoral e Interior.

Processo DG-MP 303/2016
EDITAL Nº 50/2017
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Centro de Recursos Humanos do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, no Edital de Abertura de Inscrições nº 
01/2016, CONVOCA os candidatos a seguir relacionados cons-
tantes da Lista de Classificação Geral do Concurso Público, para 
provimento de cargos de AUXILIAR DE PROMOTORIA III (Moto-
rista), para manifestarem interesse quanto à nomeação para:

Macrorregião I
- SANTOS (01 vaga)
- VALE DO RIBEIRA (01 vaga)
Os candidatos interessados deverão, no período de 

28/09/2017 a 04/10/2017, manifestar interesse quanto à(s) 
localidade(s) de trabalho oferecida(s) nesta convocação, por 
ordem de preferência.

Os requerimentos deverão ser encaminhados ao Centro de 
Recursos Humanos, no endereço eletrônico crh@mpsp.mp.br

A vaga existente será preenchida respeitando-se a ordem 
de classificação dos candidatos. O candidato que em decor-
rência de sua manifestação for nomeado será excluído da Lista 
de Classificação do Concurso Público ao qual concorreu. O 
candidato que não conseguir a vaga escolhida ou não se mani-
festar permanecerá na lista de classificação, aguardando nova 
oportunidade, até a expiração do prazo de validade do concurso.

A manifestação de interesse não gera direito à nomeação.
CANDIDATOS CONVOCADOS

 -  - HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admis-
são em Regime C.L.T., na função abaixo, para o HOSPITAL DE 
BASE DE BAURU, conforme segue:

Processo - Função
073/2017 - JARDINEIRO
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 27 

de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP
 Edital 098/2017 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função NUTRICIONISTA, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços nas unidades administra-
das pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do Hospital 
Contratante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função acima referida, em 
regime C.L.T., é de R$ R$ 2.212,75 (dois mil duzentos e doze 
reais e setenta e cinco centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de outubro 
de 2017.

2. -  Será disponibilizado posto de Ajuda ao Candidato, para 
acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recursos 
Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4. - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV- DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento (20/10/2017) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais ;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Possuir certificado de conclusão do Curso de Graduação em 

Nutrição, (no ato da admissão);
Possuir registro no CRN (no ato da admissão)
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
1. Logística de abastecimento SND/Custos;
2. Lactário;
3. Elaboração do cardápio;
4. Nutrição nas diversas etapas da vida;
5. Assistência nutricional nas patologias;
6. Grupo de alimentos e suas propriedades;
7. Dietas Hospitalares;
8. Nutrição aplicada;
9. Sistematização da Assistência de Nutrição;
10. Farmacologia Aplicada à Nutrição;
11. Microbiologia e Parasitologia aplicadas à Nutrição;
12. Noções de Informática.
2. PROVA PRÁTICA: demonstração prática de conhecimen-

tos conforme programação abaixo:
Logística de abastecimento SND/Custos; -  -  - 20 pontos;
Lactário; -  -  -  -  -  -  - 05 pontos;
Elaboração do cardápio; -  -  -  -  - 20 pontos;
Nutrição nas diversas etapas da vida; -  -  -  - 10 pontos;
Assistência nutricional nas patologias; -  -  -  - 10 pontos;
Nutrição aplicada; -  -  -  -  -  - 05 pontos;
Sistematização da Assistência de Nutrição; -  -  - 20 pontos;
Farmacologia Aplicada à Nutrição; -  -  -  - 05 pontos;
Microbiologia e Parasitologia aplicadas à Nutrição -  - 05 

pontos;
3. Análise de Curriculum:
O currículum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Prática, será analisado e pontuado considerando-
-se:

1. Cursos de Especialização e aprimoramento, NA ÁREA 
PARA QUAL CONCORRE nos últimos 10 anos. Será atribuído 10 
pontos, para cada Título, até o máximo de 30 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto, para cada título; até o máximo de 25 pontos.

3. Publicações científicas NA ÁREA PARA QUAL CONCORRE, 
em revistas especializadas, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 
05 pontos, para cada Título até o máximo de 20 pontos.

- Análise das Competências do candidato, aferindo se o 
mesmo possui o perfil desejado ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.

- O Perfil de Competências é constituído por um conjunto 
de habilidades que permite ao profissional adaptar-se e apre-
sentar desempenho positivo enquanto ocupante do cargo a 
que concorre.

- Constituirá de um conjunto de procedimentos objetivos 
e científicos para identificar aspectos psicológicos, de persona-
lidade e inteligência, compatíveis com o perfil profissiográfico 
para o cargo.

- As habilidades que compõem o Perfil de Competências 
para o cargo: Trabalho em equipe; Foco em resultado; Flexibili-
dade, Organização; Motivação; Ética.

3. PROVA PRÁTICA.
Direção veicular: constará de percurso com itinerário prees-

tabelecido na cidade e/ou estrada - 70 pontos
Demonstração de conhecimento dos veículos a serem 

dirigidos na prova (ônibus, vans, carros de passeio, caminhões) 
- 10 pontos

Preparo do veículo para viagens - 10 pontos
Noções de mecânica - 10 pontos
VI - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROVAS
1. Prova Escrita ................................................. - Peso 6 

-  - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos - Eliminatória
2. Avaliação Psicológica (per. de competência)..... - Apto/

Inapto -  -  -  -  - Eliminatória
3. Prova Prática (com CNH “D” ou sup) -  - Peso 4 -  - De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos - Classificatória
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 28 de outubro de 

2017 às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

Comprovante de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

2.2 Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso 
de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

1) A data, local e horário da realização da Avaliação Psico-
lógica, serão divulgados juntamente com o resultado da Prova 
Escrita. O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, 
no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte 
endereço eletrônico: www.famesp.org.br

2. Serão habilitados para Avaliação Psicológica os candida-
tos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50,0.

3) Serão convocados para Avaliação Psicológica os 20 
(vinte) primeiros candidatos habilitados na prova escrita.

4) Em caso de empate na Prova Escrita na vigésima coloca-
ção, todos com a mesma nota serão convocados para Avaliação 
Psicológica.

IX - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Avaliação 
Psicológica. O resultado será disponibilizado nos postos de 
inscrição, no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no 
seguinte endereço eletrônico: www.famesp.org.br

2. No ato da prova prática os candidatos deverão apresen-
tar sua Carteira Nacional de Habilitação letra “D” ou superior.

3) Serão habilitados para prova prática os candidatos que 
obtiverem conceito APTO, na Avaliação Psicológica.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação 
será de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média 
será realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova 
Prática x 4) / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP -
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a) MIRIAM BRUNA MARTINS PEDREI-
RA PILAN, portador (a) do CPF: 266.091.958-54, classificado (a) 
em 29º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TECNICO DE ENFERMAGEM (111/2016), 
para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a contar do 
recebimento desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 28 de setembro de 2017 às 01:19:08.
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